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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.915, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.871, DE 14 DE 
JULHO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DE TAXA 
DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS – TRMS, NO MUNICIPIO 
DE GUARARAPES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 
3.871, de 14 de julho de 2021, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 4º A Base de Cálculo da Taxa de Manejo de 
Resíduos Sólidos será o valor médio pago pela coleta 
de resíduos sólidos no município nos últimos 12 (doze) 
meses, considerando como base o mês de novembro de 
um ano a outubro do ano seguinte, acrescido da variação 
positiva do IPCA acumulado no mesmo período. “

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 90 dias a partir 
da publicação desta lei, revogando as disposições em 
contrário.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.916, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE REPASSES 
DE SUBVENÇÕES SOCIAIS, 
CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenções sociais, contribuições e auxílios, para o 
exercício financeiro de 2022, às entidades privadas sem 
fins lucrativos abaixo relacionadas, em conformidade com 
o artigo 24 da Lei Municipal nº 3.786, de 05/11/2021, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias:

Descrição das Entidades
Repasse Mensal

de até:

APM EEPSG Profº Aimone Sala
R$ 2,00 por aluno 

matriculado.
APM EEPSG Profº João Arruda Brasil

APM Prof. Waldemar Queiroz

Asilo São Vicente de Paulo 6.600,00

Associação dos Amigos do Autista – AMA (Educação)
R$ 600,00 por 

criança.

Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araçatuba – APAE (Educação)
R$ 685,00 por 

criança.

Casa Abrigo “Nosso Lar” de Guararapes 33.700,00

Casa Assistencial Francisco Cândido Xavier 4.600,00
Centro de Recuperação e Integração do Excepcional - CRIE 5.100,00
Educandário Nossa Senhora Aparecida 5.500,00

Fundação Mirim "Amalie Helene Wirth" de Gpes 6.450,00

Fundação Pio XII - Hospital do C. de Barretos (Saúde) 2.000,00

Instituto Nossa Senhora de Fátima 5.000,00
Santa Casa de Misericórdia de Guararapes (Saúde) 409.000,00

Santa Casa de Misericórdia de Guararapes (Contrapartida Convênio- Saúde) 6.900,00

I – Os pagamentos serão efetuados pelo Poder 
Executivo, em consonância com a Lei Federal 4.320/64, 
de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Executivo Municipal e somente poderão ser utilizadas 
para o cumprimento de seus objetivos sociais.

II – Os prazos para a Prestação de Contas Anual serão 
fixados pelo Poder Executivo, não podendo ultrapassar 
os 31 (trinta e um) dias após o encerramento do exercício 
financeiro, e deverá ser efetuada nos moldes exigidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

III – Caso seja necessária a prorrogação de prazo 
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para prestação de contas anual prevista no inciso II, a 
entidade deverá no solicitar formalmente ao gestor do 
termo de colaboração, em até 20 dias antes do final do 
prazo para sua prestação, apresentando as devidas 
justificativas, ficando a critério do gestor o deferimento 
ou indeferimento da solicitação, a qual deverá, ainda, 
ser aprovada definitivamente pela Câmara Municipal de 
Guararapes.

IV – Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
à entidade que não prestar contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como a que não tiver as 
suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 2º - Os recursos financeiros destinados a custear 
o presente objetivo, serão os constantes do Orçamento 
do exercício de 2022, suplementados se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2022.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.917, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.871, DE 14 DE 
JULHO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DE TAXA 
DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS – TRMS NO MUNICIPIO 
DE GUARARAPES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º da Lei Municipal nº 
3.871, de 14 de julho de 2021, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 6º O lançamento e a cobrança da Taxa de 
Manejo de Resíduos Sólidos será anual, e será efetuada 
juntamente com o Imposto Predial Territorial Urbano, 
sendo descrito de forma individualizada no carnê de 
IPTU, cujo critério de rateio será calculado mediante a 
seguinte fórmula:

VBRtmrs = CETsmrs/ QTimóveis, onde:

VBRtmrs: Valor Básico de Referência para o Cálculo 
Mensal da TRMS;

CETsmrs: Custo Econômico Total do Serviço de 
Manejo de Resíduos Sólidos;

QT imóveis: Quantidade Total de unidades imobiliárias 
autônomas existentes na área de cobertura de serviços.

TMRS=VBRtmrs x (Fator I (a ou b) x Fator II (a) x Fator 
III (a ou b) ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro 
de 2022, revogando as disposições em contrário.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.918, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 66.446,40 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), 
destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária, a seguir descrita: 
 
 
Suplementação ( + )                        66.446,40 
 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
 819 10.302.1017.2109.0000 Suporte ao Atendimento Ambulatorial e Hospitalar                57.446,40 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 030 Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3.342 
 
 
 820 10.302.1017.2109.0000 Suporte ao Atendimento Ambulatorial e Hospitalar  9.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 031 Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3313 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação, apurados nos termos do §1º, inciso II, do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como finalidade a suplementação 
financeira para repasse de recurso do COVID para a Santa Casa de Misericórdia de Guararapes. 
 
Art. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) e Lei 
nº 3.816, de 09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021). 
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Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 
20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.786/2020. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 17 de dezembro de 2021 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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LEI Nº 3.919, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE REPASSES DE 
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A 
ENTIDADES ASSISTENCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
contribuição financeira, para o exercício financeiro de 
2022, às entidades privadas sem fins lucrativos abaixo 
relacionadas, em conformidade com o artigo 24 da Lei 
Municipal nº 3.902, de 05/11/2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias:

Descrição das Entidades
Repasse Mensal

de até:

Asilo São Vicente de Paulo 1.500,00
Casa Abrigo ´´Nosso Lar`` de Guararapes 5.400,00
Casa Assistencial Francisco Cândido Xavier 1.500,00
Educandário Nossa Senhora Aparecida 4.000,00

Fundação Mirim "Amalie Helene Wirth" de Gpes 4.675,00

Instituto Nossa Senhora de Fátima 6.125,00

I – Os repasses acima descritos serão destinados 
para auxiliar no fornecimento de alimentação às pessoas 
atendidas pelas entidades, conforme planos de trabalho 
aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

II – Os pagamentos serão efetuados pelo Poder 
Executivo, em consonância com a Lei Federal 4.320/64, 
de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Executivo Municipal e somente poderão ser utilizadas 
para o cumprimento de seus objetivos sociais.

III – Os prazos para a Prestação de Contas Anual serão 
fixados pelo Poder Executivo, não podendo ultrapassar 
os 31 (trinta e um) dias após o encerramento do exercício 
financeiro, e deverá ser efetuada nos moldes exigidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

IV – Caso seja necessária a prorrogação de prazo 
para prestação de contas anual prevista no inciso II, a 
entidade deverá no solicitar formalmente ao gestor do 

termo de colaboração, em até 20 dias antes do final do 
prazo para sua prestação, apresentando as devidas 
justificativas, ficando a critério do gestor o deferimento 
ou indeferimento da solicitação, a qual deverá, ainda, 
ser aprovada definitivamente pela Câmara Municipal de 
Guararapes.

V – Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
à entidade que não prestar contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como a que não tiver as 
suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 2º - Os recursos financeiros destinados a custear 
o presente objetivo, serão os constantes do Orçamento 
do exercício de 2022, suplementados se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2022.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.920, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 2.652, DE 28 DE ABRIL DE 
2.010 E SUAS ALTERAÇÕES, A 
EMPRESA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder incentivos a empresa TRANSPORTADORA 
SILVA MARTINS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.902.629/0001-06, estabelecida na Alameda 
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Baguassu, nº 280, Bairro Jardim Acapulco, nesta cidade 
de Guararapes, Estado de São Paulo, CEP 16700-000, 
para exploração de empresa de transporte rodoviário de 
cargas; de conformidade com o apurado no Processo de 
Licitação nº 154/2021 – Concorrência nº 002/2021, nos 
termos dos Artigos 9º e 13 da Lei nº 2.652, de 28 de abril 
de 2.010.

Art. 2º Os incentivos de que trata o artigo anterior 
compreenderão os seguintes benefícios, de conformidade 
com o artigo 7º da Lei 2.652, de 28 de abril de 2010 e 
suas alterações:

I– DOAÇÃO de uma área de terras denominada 
gleba 05 com área de 2.421,30 m², sem denominação 
de Quadra situada no Bairro Jardim Satélite II nesta 
Município de Guararapes/SP, constante da Matrícula 
18.840 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade 
e Comarca de Guararapes/SP, com a seguinte descrição: 
situado ao lado par da Rua Guido Poleto, encravado a 
distância de 24,88 metros da Rua Adélio Canola, de 
formato irregular com área de 2.421,30 m², com seus 
limites e confrontações: tem início no marco “2E”, cravado 
junto a Rua Guido Poleto, com a divisa da gleba 4 da área 
desmembrada. Desse ponto segue no rumo SW 80º07’00”, 
confrontando com a rua Guido Poleto, na distância de 
20,00 metros, até encontrar o marco “2”, cravado na divisa 
do lote 1 da quadra “N”. Desse ponto deflete à direita com 
rumo NW 10º30’00”, sempre confrontando com a Quadra 
“N” do Jardim Satélite e os lotes: 01 de propriedade de 
Daniela Cristina Cassiano e Denise Cassiano , matrícula 
10.930; lote 03 de propriedade da Igreja Batista Monte 
das Oliveira, matricula 12.938; lote 04 de propriedade de 
Adriana Cristina dos Santos Alves e outros , matrícula 
12.915; lote 05 de propriedade de Adilson Ricardo dos 
Santos, matrícula 11.087; lote 06 e 07 de propriedade de 
Empreendimentos Imobiliários Satélite Ltda., matrícula 
9.721; lote 08 de propriedade de Célia Regina da Silva 
e outros, matrícula 11.146; lote 09 de propriedade de 
Edson Gama, matrícula 12.469; lote 10 de propriedade 
Pedro Trindade Neto, matrícula 11.826, medindo ao todo 
121,11 metros, até o marco “3C”, cravado na divisa da 
gleba 6 da área desmembrada, e no alinhamento da Rua 
Antônio Grosso. Desse ponto deflete a direita, segue 
confrontando com a gleba 6 da área desmembrada, com 
rumo NE 80º07’00”, na distância de 20,00 metros, até 

encontrar o marco 3G, cravado na divisa da gleba 4 da 
área desmembrada. Desse ponto deflete a direita, segue 
confrontando com a gleba 4 da área desmembrada, 
com rumo SE 10º30’00”, na distância de 121,02 metros 
até encontrar o marco “2E”, onde originou-se a presente 
descrição perimétrica, avaliada em R$$-338.982,00 
(trezentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e dois 
reais).

II– Limpeza e preparo do terreno para a execução de 
terraplenagem.

Art. 3º Na escritura de doação do imóvel de que trata 
o inciso I do artigo 2º, deverão constar as seguintes 
cláusulas e obrigações:

I– A donatária terá o prazo de no máximo 90 (noventa) 
dias, a contar da vigência desta Lei, para efetuar a 
lavratura da escritura de doação do imóvel de que trata o 
inciso, do artigo 2º;

II– A donatária terá o prazo de 06 (seis) meses 
para o início da primeira etapa da construção das suas 
instalações, podendo ser prorrogado por mais três meses;

III– A donatária terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de vigência da presente Lei 
para o início das atividades econômicas prevista no 
projeto apresentado, provando-se o cumprimento destes 
requisitos através do competente alvará de funcionamento 
da empresa, a ser expedido pela Administração Municipal. 
Esse prazo pode ser prorrogado uma única vez, por mais 
12 (doze) meses, na ocorrência de caso fortuito ou motivo 
de força maior, desde que as obras tenham sido iniciadas 
e em estágio de construção que assegure a continuidade 
do empreendimento;

IV- A donatária será obrigada a utilizar, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da área doada, para a construção 
de prédios e outras atividades inerentes ao funcionamento 
da indústria;

V- A donatária fica obrigada, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a apresentar ao final de cada exercício, 
demonstrativo do fatu¬ramento bruto e o número de 
empregados regulares;

VI– A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, terá 



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Página 8 de 31Ano VI | Edição nº 1202

o prazo de 12(doze) meses para o início da primeira etapa 
da construção, de acordo com o projeto apresentado no 
processo licitatório, prorrogável por igual período, a contar 
da lavratura da respectiva escritura;

VII– A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, 
terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para o início 
das atividades econômicas a contar da data da licença 
ambiental.

Parágrafo Único. As prorrogações a que se referem os 
incisos II, III e VI, deverão ser requeridas pelos interessados, 
através de justificativas por escrito e mediante laudo 
técnico, que serão analisadas pelo Conselho Especial de 
Acompanhamento do Desenvolvimento de Guararapes – 
CEADE.

Art. 4º A empresa beneficiada com a transação a 
que se refere a presente Lei não poderá, em hipótese 
alguma, dar outra destinação ao terreno, nem aliená-lo 
por qualquer forma, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da lavratura da respectiva escritura de doação.

Art. 5º A doação de que trata a presente Lei, será 
gravada de cláusula de REVERSÃO à Municipalidade, 
sem direito a indenização, pelas melhorias realizadas, 
nos termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010, nos 
seguintes casos:

I– Deixar a donatária de providenciar a lavratura da 
escritura no prazo de 90 dias;

II– Não dar início a primeira etapa da construção 
ou ampliação das instalações, de acordo com projeto 
apresentado no processo de licitação, no prazo 
estabelecido nos incisos II ou VI do artigo 8º da Lei nº 
2.652/2010 e suas alterações;

III– Se a donatária não der início as atividades 
econômicas, no prazo estabelecido nos incisos III ou VII, 
do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010 e suas alterações.

§ 1º A reversão de que trata este artigo, será de 
forma automática, por ato unilateral do Município e 
independentemente de qualquer procedimento judicial, 
sem direito a indenização pelas melhorias e benfeitorias 
realizadas.

§ 2º A prova de não cumprimento dos prazos 

estabelecidos nos incisos I a III, do presente artigo, será 
produzida através de Ata Notarial de Constatação a ser 
lavrada pelo Notário da Comarca, que será averbada à 
margem da matrícula do imóvel, quando couber.

Art. 6º Ocorrendo uma ou algumas das condições 
abaixo especificadas, implicará na REVERSÃO À 
DOAÇÃO do imóvel objeto da presente Lei, ficando 
desfeita de pleno direito e consequentemente extinguir-
se-á o contrato de doação do imóvel, implicando na perda 
da área doada bem como de suas benfeitorias, sem 
nenhum direito da donatária a indenização ou retenção:

I– Se a donatária não iniciar o funcionamento das 
atividades de produção, nos termos previsto no projeto 
apresentado no processo de licitação, até o prazo 
estabelecido no inciso III do artigo 3º da presente Lei, ou 
no inciso VII, conforme o caso;

II– Se a donatária, após iniciar as atividades de 
produção, cessar ou interromper suas atividades antes 
de completar 10 (dez) anos de funcionamento, da data 
da escritura;

III– Se, dentro do prazo de dez anos, houver desvio de 
finalidade do projeto apresentado no processo licitatório;

IV– Se a donatária não ocupar no mínimo 50% da área 
doada, com construções de prédios e outras atividades 
inerentes ao funcionamento da empresa; e

V– Se a donatária deixar de apresentar por três 
(03) anos, consecutivos ou não, os demonstrativos do 
faturamento bruto e o número de empregados regulares.

Art. 7º O imóvel doado somente passará a incorporar 
definitivamente o patrimônio da donatária após decorrido 
o prazo de 10 (dez) anos da doação e cumpridas todas 
as condições estabelecidas na presente Lei, podendo 
inclusive dele dispor.

Art. 8º Poderá o Chefe do Executivo Municipal 
estabelecer outras cláusulas e condições, desde que não 
alterem a forma, os prazos e finalidades do objeto desta 
Lei.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021
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Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.921, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE INCENTIVOS, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 2.652, DE 28 DE ABRIL 
DE 2010 E SUAS ALTERAÇÕES, A 
EMPRESA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder incentivos a empresa VAGNER LOPES 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.571.135/0001-
54, estabelecida na Rua Maria Stropa Garcia nº 105, 
fundos, Bairro Jardim Cinquentenário, nesta cidade de 
Guararapes, Estado de São Paulo, CEP 16700-000, 
para exploração de empresa de transporte rodoviário de 
cargas; de conformidade com o apurado no Processo de 
Licitação nº 154/2021 – Concorrência nº 002/2021, nos 
termos dos Artigos 9º e 13 da Lei nº 2.652, de 28 de abril 
de 2.010.

Art. 2º Os incentivos de que trata o artigo anterior, 
compreenderá o seguinte benefício de conformidade com 
o artigo 7º da Lei 2.652, de 28 de abril de 2.010 e suas 
alterações.

I – DOAÇÃO de uma área de terra denominada 
GLEBA 02 com área de 3.988,89 m², sem denominação 
de quadra situada no Bairro Jardim Satélite II nesta 
Município de Guararapes/SP, constante da Matrícula 
18.837 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade 
e Comarca de Guararapes/SP, com a seguinte descrição: 

Encontra-se situada ao lado par da Rua Guido Poleto, 
encravado a distância de 84,88 metros da Rua Adélio 
Canola, de formato irregular com área de 3.988,89 m², 
com seus limites e confrontações: tem início no marco 
“2B”, cravado junto a Rua Guido Poleto, com a gleba 1 
da área desmembrada. Desse ponto segue no rumo SW 
80º07’00”, confrontando com a Rua Guido Poleto, na 
distância de 34,65 metros, até encontrar o marco “2C”, 
na divisa da gleba 3. Desse ponto deflete a direita com 
rumo NW 10º30’00”, confrontando com a gleba 3 da área 
desmembrada, medindo 120,86 metros até o marco “3E”, 
cravado na divisa da gleba 6 da área desmembrada. 
Desse ponto deflete a direita, segue confrontando com a 
gleba 6 da área desmembrada, com rumo NE 80º07’00”, 
na distância de 31,40 metros, até encontrar o marco “3D”, 
cravado na divisa da gleba 1 da área desmembrada. 
Desse ponto deflete a direita, segue confrontando com a 
gleba 1 da área desmembrada, com rumo SE 10º30’00”, 
na distância de 120,74 metros, até encontrar o marco 
“2B”, onde originou-se a presente descrição perimétrica, 
avaliada em R$-558.444,60 (quinhentos e cinquenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos);

II – Limpeza e preparo do terreno para a execução de 
terraplenagem.

Art. 3º Na escritura de doação do imóvel de que trata o 
inciso I do artigo 2º, deverá constar as seguintes cláusulas 
e obrigações:

I – A donatária terá o prazo de no máximo 90 (noventa) 
dias, a contar da vigência desta Lei, para efetuar a 
lavratura da escritura de doação do imóvel de que trata o 
inciso, do artigo 2º;

II – A donatária terá o prazo de 06 (seis) meses 
para o início da primeira etapa da construção das suas 
instalações, podendo ser prorrogado por mais três meses;

III – A donatária terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de vigência da presente Lei 
para o início das atividades econômicas prevista no 
projeto apresentado, provando-se o cumprimento destes 
requisitos através do competente alvará de funcionamento 
da empresa, a ser expedido pela Administração Municipal. 
Esse prazo pode ser prorrogado uma única vez, por mais 
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12 (doze) meses, na ocorrência de caso fortuito ou motivo 
de força maior, desde que as obras tenham sido iniciadas 
e em estágio de construção que assegure a continuidade 
do empreendimento;

IV - A donatária será obrigada a utilizar, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da área doada, para a construção 
de prédios e outras atividades inerentes ao funcionamento 
da indústria;

V - A donatária fica obrigada, pelo prazo de dez 
(10) anos, a apresentar ao final de cada exercício, 
demonstrativo do fatu¬ramento bruto e o número de 
empregados regulares.

VI – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, terá 
o prazo de 12(doze) meses para o início da primeira etapa 
da construção, de acordo com o projeto apresentado no 
processo licitatório, prorrogável por igual período, a contar 
da lavratura da respectiva escritura;

VII – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, 
terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para o início 
das atividades econômicas a contar da data da licença 
ambiental.

Parágrafo Único – As prorrogações a que se 
referem os incisos II, III e VI, deverão ser requeridas 
pelos interessados, através de justificativas por escrito 
e mediante laudo técnico, que serão analisadas 
pelo Conselho Especial de Acompanhamento do 
Desenvolvimento de Guararapes – CEADE.

Art. 4º A empresa beneficiada com a transação a 
que se refere a presente Lei, não poderá em hipótese 
alguma dar outra destinação ao terreno, nem aliená-lo por 
qualquer forma, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da 
lavratura da respectiva escritura de doação.

Art. 5º A doação de que trata a presente Lei, será 
gravada de cláusula de REVERSÃO à Municipalidade, 
sem direito a indenização, pelas melhorias realizadas, 
nos termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010, nos 
seguintes casos:

I – Deixar a donatária de providenciar a lavratura da 
escritura no prazo de 90 dias;

II – Não dar início a primeira etapa da construção 
ou ampliação das instalações, de acordo com projeto 
apresentado no processo de licitação, no prazo 
estabelecido nos incisos II ou VI do artigo 8º da Lei nº 
2.652/2010 e suas alterações;

III – Se a donatária não der início as atividades 
econômicas, no prazo estabelecido nos incisos III ou VII, 
do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010 e suas alterações.

§ 1º - A reversão de que trata este artigo, será de 
forma automática, por ato unilateral do Município e 
independentemente de qualquer procedimento judicial, 
sem direito a indenização pelas melhorias e benfeitorias 
realizadas.

§ 2º - A prova de não cumprimento dos prazos 
estabelecidos nos incisos I a III, do presente artigo, será 
produzida através de Ata Notarial de Constatação a ser 
lavrada pelo Notário da Comarca, que será averbada à 
margem da matrícula do imóvel, quando couber.

Art. 6º Ocorrendo uma ou algumas das condições 
abaixo especificadas, implicará na REVERSÃO À 
DOAÇÃO do imóvel objeto da presente Lei, ficando 
desfeita de pleno direito e consequentemente extinguir-
se-á o contrato de doação do imóvel, implicando na perda 
da área doada bem como de suas benfeitorias, sem 
nenhum direito da donatária a indenização ou retenção:

I – Se a donatária não iniciar o funcionamento das 
atividades de produção, nos termos previsto no projeto 
apresentado no processo de licitação, até o prazo 
estabelecido no inciso III do artigo 3º da presente Lei, ou 
no inciso VII, conforme o caso;

II – Se a donatária, após iniciar as atividades de 
produção, cessar ou interromper suas atividades antes 
de completar 10 (dez) anos de funcionamento, da data 
da escritura;

III – Se, dentro do prazo de dez anos, houver desvio de 
finalidade do projeto apresentado no processo licitatório;

IV – Se a donatária não ocupar no mínimo 50% da área 
doada, com construções de prédios e outras atividades 
inerentes ao funcionamento da empresa; e

V – Se a donatária deixar de apresentar por três 
(03) anos, consecutivos ou não, os demonstrativos do 
faturamento bruto e o número de empregados regulares.
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Art. 7º O imóvel doado somente passará a incorporar 
definitivamente o patrimônio da donatária após decorrido 
o prazo de 10 (dez) anos da doação e cumpridas todas 
as condições estabelecidas na presente Lei, podendo 
inclusive dele dispor.

Art. 8º Poderá o Chefe do Executivo Municipal, 
estabelecer outras cláusulas e condições, desde que não 
alterem a forma, os prazos e finalidades do objeto desta 
Lei.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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Decretos

1 

DECRETO Nº 4.028, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 3.918, de 
17 de dezembro de 2021; 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 66.446,40 (Sessenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), destinados a atender ausência de dotação de 
verba orçamentária, a seguir descrita: 
 
 
Suplementação ( + )                        66.446,40 
 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
 819 10.302.1017.2109.0000 Suporte ao Atendimento Ambulatorial e Hospitalar                57.446,40 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 030 Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3.342 
 
 
 820 10.302.1017.2109.0000 Suporte ao Atendimento Ambulatorial e Hospitalar  9.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 031 Covid-19 - Portaria GM/MS nº 3313 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação, apurados nos termos do §1º, inciso II, do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como finalidade a suplementação 
financeira para repasse de recurso do COVID para a Santa Casa de Misericórdia de Guararapes. 
 
Art. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do 
Plano Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) 
e Lei nº 3.816, de 09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021). 
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2 

Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 
limite de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.786/2020. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 17 de dezembro de 2021 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 072/2021 - Tomada de Pre-
ços nº 004/2021

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Myf Construções e Comercio Ltda - EPP

Objeto – Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
contrato nº 069/2021, celebrado entre as partes para 
contratação de empresa especializada com fornecimento 
de mão de obra, equipamentos e materiais necessários a 
execução de galerias para drenagem de águas pluviais, 
drenagem superficial e dispositivos de drenagem urbana 
no Bairro Vila Medeiros, Rua Enoque Gonçalves Santana 
e Rua José Vieira Torres, neste município de Guararapes/
SP, e tem por finalidade, prorrogar o prazo de execução 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias e prorrogar o prazo de 
vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Nº - 127/2021

Assinatura - 14 de dezembro de 2021

Vigência – 15 de dezembro de 2021 a 12 de junho de 
2022

Dispensas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 241/2021
DISPENSA Nº 113/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE TERAPIA DE ANÁLISE 
APLICADA DO COMPORTAMENTO (ABA) E TERAPIA 
OCUPACIONAL COM ÊNFASE EM INTEGRAÇÃO 
SENSORIAL, PARA ATENDIMENTO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES/SP

CONTRATADOS: JULIANA CARRENHO SANCHES 

OLIVEIRA, CNPJ nº 21.610.501/0001-60, item 1: 48 
sessões de Terapia de Análise Aplicada do Comportamento 
(ABA), no valor total de R$ 6.240,00; e GABRIEL DA SILVA 
TAVARES, CPF nº 402.631.338-77, item 2: 24 sessões de 
Terapia Ocupacional com ênfase em integração sensorial, 
no valor total de R$ 3.480,00.

VALOR TOTAL: R$ 9.720,00 (Nove mil, setecentos e 
vinte reais).

BASE LEGAL: Artigo 24, incisos IV da Lei Federal nº 
8666/1993 e suas atualizações.

DATA DA RATIFICAÇÃO DO ATO: 17/12/2021

Guararapes, 17 de dezembro de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 214/2021, modalidade 

Pregão Presencial nº 093/2021, objeto: Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para atender 
as necessidades das unidades educacionais da rede 
municipal de ensino do município de Guararapes, de 
acordo com as especificações e quantidades constantes 
do termo de referência, Anexo VII do presente edital, foram 
declarados vencedores, e não tendo havido qualquer 
manifestação de intenção de recurso pelos representantes 
presentes, o Senhor Pregoeiro adjudicou a favor das 
empresas: Focus Equipamentos EIRELI, itens 01, 02, 21 
e 28, no valor total de R$ 30.266,00; Prado Comercio de 
Eletrônicos e Serviços de Instalações EIRELI, item 03, 
no valor total de R$ 8.800,00; Souza e Mastellini Ltda, 
itens 04, 19 e 22, no valor total de R$ 15.730,00; Caio 
Cesar Dias Pagliarani ME, itens 07, 09, 10, 23 e 24, no 
valor total de R$ 14.577,00; Rio Preto Distribuição de 
Equipamentos de Informática Tecnologia EIRELI, item 13, 
no valor total de R$ 19.685,00; Natali Brink Brinquedos 
Ltda – EPP, item 14, no valor total de R$ 19.750,00; E.M 
Marques Informática – EPP, item 15, no valor total de 
R$ 785,00. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou 
a sessão, tendo verificado o atendimento dos requisitos 
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estabelecidos no Edital, encaminhando o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 219/2021, modalidade Pregão 

Presencial nº 096/2021, objeto: Aquisição de motonetas 
zero km para atender as necessidades do Departamento 
de Educação e do Departamento de Gestão de Material 
e Patrimônio, foi declarado vencedor, e não tendo havido 
qualquer manifestação de intenção de recurso pelos 
representantes presentes, o Senhor Pregoeiro adjudicou 
a favor da empresa Daniel Victor Taveira Pinto – ME, 
item 01, no valor total de R$ 22.700,00. Ato contínuo, o 
Senhor Pregoeiro encerrou a sessão, tendo verificado 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, 
encaminhando o processo ao Senhor Prefeito Municipal 
para a Homologação.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 220/2021, modalidade 

Pregão Presencial nº 097/2021, objeto: Registro de 
preços visando futuras aquisições de tubos em pvc 
para rede de água e esgoto, conforme quantidades e 
especificações constantes do termo de referência, anexo 
VIII do presente edital, foi declarado vencedor, e não tendo 
havido qualquer manifestação de intenção de recurso 
pelos representantes presentes, o Senhor Pregoeiro 
adjudicou a favor da empresa P.B. Fer Materiais para 
Construção Ltda - EPP, itens 01 e 02, no valor total de 
R$ 20.698,90. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou 
a sessão, tendo verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, encaminhando o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 221/2021, modalidade 

Pregão Presencial nº 098/2021, objeto: Registro de 
preços visando futuras aquisições de materiais elétricos 
diversos necessários a manutenção de próprios públicos 
municipais, nas especificações e quantidades constantes 
do termo de referência, Anexo I do presente edital, 
foram declarados vencedores, e não tendo havido 
qualquer manifestação de intenção de recurso pelos 
representantes presentes, o Senhor Pregoeiro adjudicou 
a favor da  empresa P.B. Fer Materiais para Construção 
Ltda - EPP, itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 13 e 14, no 
valor total de R$ 16.808,45, Contattos Rio Preto Materiais 
Eletricos Ltda ME, itens 03, 08, 10 e 12, no valor total de 
R$ 41.445,84. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou 
a sessão, tendo verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, encaminhando o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 214/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2021
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na ata de abertura, do Parecer 
da Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/1993, homologo o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
093/2021, objeto: Aquisição de equipamentos e  materiais 
permanentes para atender as necessidades das unidades 
educacionais da rede municipal de ensino do município 
de Guararapes, de acordo com as especificações e 
quantidades constantes do termo de referência, Anexo 
VII do presente edital, a favor das empresas Focus 
Equipamentos EIRELI, itens 01, 02, 21 e 28, no valor 
total de R$ 30.266,00; Prado Comercio de Eletrônicos 
e Serviços de Instalações EIRELI, no valor total de R$ 
8.800,00; Souza e Mastellini Ltda, no valor total de R$ 
15.730,00; Caio Cesar Dias Pagliarani ME, no valor total 
de R$ 14.577,00; Rio Preto Distribuição de Equipamentos 
de Informática Tecnologia EIRELI, no valor total de R$ 
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19.685,00; Natali Brink Brinquedos Ltda – EPP, no valor 
total de R$ 19.750,00; E.M Marques Informática – EPP, 
no valor total de R$ 785,00.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 219/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2021
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na ata de abertura, do Parecer da 
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, homologo o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 096/2021, 
objeto: Aquisição de motonetas zero km para atender 
as necessidades do Departamento de Educação e do 
Departamento de Gestão de Material e Patrimônio, de 
acordo com as especificações, a favor da empresa Daniel 
Victor Taveira Pinto – ME, no valor total de R$ 22.700,00.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 220/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2021
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na ata de abertura, do Parecer da 
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, homologo o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 097/2021, 
objeto: Registro de preços visando futuras aquisições 
de tubos em pvc para rede de água e esgoto, conforme 
quantidades e especificações constantes do termo 
de referência, anexo VIII do presente edital, a favor da 
empresa P.B. Fer Materiais para Construção Ltda – EPP, 
no valor total de R$ 20.698,90.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 221/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na ata de abertura, do Parecer da 
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, homologo o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 098/2021, 
objeto: Registro de preços visando futuras aquisições de 
materiais elétricos diversos necessários a manutenção 
de próprios públicos municipais, nas especificações e 
quantidades constantes do termo de referência, Anexo 
I do presente edital, a favor das empresas P.B. Fer 
Materiais para Construção Ltda – EPP, no valor total de 
R$ 16.808,45, Contattos Rio Preto Materiais Eletricos 
Ltda ME, no valor total de R$ 41.445,84.

Guararapes, 16 de dezembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo a acolhida, escuta 
qualificada, visitas domiciliares, atendimento 
individualizado ao usuário realizado pela equipe técnica, 
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atendimento individualizado com famílias realizado pela 
equipe técnica, estudo social, elaboração de relatórios e/
ou prontuários, apoiar e orientar a criança e o adolescente 
em seu processo de desenvolvimento e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, com visitas ao alcance 
de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social, execução de grupos de convivência 
com as crianças/adolescentes e suas famílias.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos. Recurso 
federal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.486 de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 

esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil que tem 
por objetivo oferecer acolhimento provisório e excepcional 
para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, em situação 
de medida de proteção e em situação de risco pessoal, 
social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.Recurso 
estadual.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
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processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.485, de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo a acolhida, escuta 
qualificada, visitas domiciliares, atendimento 
individualizado ao usuário realizado pela equipe técnica, 
atendimento individualizado com famílias realizado pela 
equipe técnica, estudo social, elaboração de relatórios e/
ou prontuários, apoiar e orientar a criança e o adolescente 
em seu processo de desenvolvimento e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, com visitas ao alcance 
de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social, execução de grupos de convivência 
com as crianças/adolescentes e suas famílias.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos. Recurso 
estadual.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
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puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.485, de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR

Referida organização apresentou plano de trabalho, 

bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil que tem 
por objetivo oferecer acolhimento provisório e excepcional 
para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, em situação 
de medida de proteção e em situação de risco pessoal, 
social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.Recurso 
Municipal de Alimentação.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)
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Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.919 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO 
XAVIER

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto acolher e garantir proteção 
integral. Contribuir para a preservação do agravamento 
de situações de negligencia, e ruptura de vínculos. 
Restabelecer vínculos familiares e ou sociais. Possibilitar 
a convivência comunitária. Promover acesso à rede 

socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantias de Direitos e as demais políticas públicas 
setoriais. Recurso Estadual.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.485 de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
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for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DO EXCEPCIONAL

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto o atendimento a pessoas 
com deficiência, com idade de 06 a 30 anos e pessoas 
com deficiência acima de 30 anos, com idade de 30 a 60 
anos.

O serviço oferecido é totalmente gratuito, não é 
efetuado nenhuma cobrança dos atendidos. Recurso 
federal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.486 de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
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Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil que tem 
por objetivo oferecer acolhimento provisório e excepcional 
para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, em situação 
de medida de proteção e em situação de risco pessoal, 
social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.Recurso 
Federal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 

nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.486 de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO 
XAVIER

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto acolher e garantir proteção 
integral. Contribuir para a preservação do agravamento 
de situações de negligencia, e ruptura de vínculos. 
Restabelecer vínculos familiares e ou sociais. Possibilitar 
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a convivência comunitária. Promover acesso à rede 
socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantias de Direitos e as demais políticas públicas 
setoriais. Recurso Municipal para Alimentação.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.919 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 

justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil que tem 
por objetivo oferecer acolhimento provisório e excepcional 
para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, em situação 
de medida de proteção e em situação de risco pessoal, 
social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.Recurso 
Municipal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
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as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.916 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 

DO EXCEPCIONAL

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto o atendimento a pessoas 
com deficiência, com idade de 06 a 30 anos e pessoas 
com deficiência acima de 30 anos, com idade de 30 a 60 
anos.

O serviço oferecido é totalmente gratuito, não e 
efetuado nenhuma cobrança dos atendidos. Recurso 
municipal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)
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Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.916 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo a acolhida, escuta 
qualificada, visitas domiciliares, atendimento 
individualizado ao usuário realizado pela equipe técnica, 
atendimento individualizado com famílias realizado pela 
equipe técnica, estudo social, elaboração de relatórios e/
ou prontuários, apoiar e orientar a criança e o adolescente 

em seu processo de desenvolvimento e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, com visitas ao alcance 
de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social, execução de grupos de convivência 
com as crianças/adolescentes e suas famílias.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos. Recurso 
Municipal - Alimentação.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.919 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
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públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo a acolhida, escuta 
qualificada, visitas domiciliares, atendimento 
individualizado ao usuário realizado pela equipe técnica, 
atendimento individualizado com famílias realizado pela 
equipe técnica, estudo social, elaboração de relatórios e/
ou prontuários, apoiar e orientar a criança e o adolescente 
em seu processo de desenvolvimento e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, com visitas ao alcance 
de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social, execução de grupos de convivência 
com as crianças/adolescentes e suas famílias.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos. Recurso 
municipal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.916 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.
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Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2022, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO 
XAVIER

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto acolher e garantir proteção 
integral. Contribuir para a preservação do agravamento 
de situações de negligencia, e ruptura de vínculos. 
Restabelecer vínculos familiares e ou sociais. Possibilitar 
a convivência comunitária. Promover acesso à rede 
socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantias de Direitos e as demais políticas públicas 
setoriais. Recurso Municipal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.916 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

 A Entidade por objeto o Serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos de 06 a 15 anos em situação 
de vulnerabilidade social, com meta de atendimento a 105 
crianças e adolescentes. Recurso municipal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.916 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 

esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

 Alex Peramo de Arruda

 Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

 A Entidade tem por objeto o Serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos de 06 a 15 anos em situação 
de vulnerabilidade social, com meta de atendimento a 105 
crianças e adolescentes. Recurso federal.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:
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Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.486 de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

 Alex Peramo de Arruda

 Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

 A Entidade por objeto o Serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos de 06 a 15 anos em situação 
de vulnerabilidade social, com meta de atendimento a 105 
crianças e adolescentes. Recurso Municipal Alimentação.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
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Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.919 de 17 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021.

 Alex Peramo de Arruda

 Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2022, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

 A Entidade tem por objetivo o Serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos de 06 a 15 anos em situação 
de vulnerabilidade social, com meta de atendimento a 105 
crianças e adolescentes. Recurso estadual.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei nº 3.485, de 06 de abril de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 20 de dezembro de 2021. 

 Alex Peramo de Arruda

 Prefeito 
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000398-1-0 DATA DE VALIDADE: 17/12/2022

Nº PROCESSO: 095/2020
Nº PROTOCOLO: 033/2021-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 24/11/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/03 LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: FABI & SANTI CHOCOLATES E ALIMENTOS LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CACAU SHOW
CNPJ / CPF: 30.475.678/0002-72
LOGRADOURO: Rua MARECHAL DEODORO NÚMERO: 850
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: FABIANA APARECIDA MACHADO SANTIAGO
CPF: 30281395888 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 17/12/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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